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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei tipifica o crime de descumprimento de medidas 

protetivas da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006.  

Art. 2º O Art. 22 da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, passa a 

vigorar acrescido de § 5º com a seguinte redação:  

“Art. 2º ............................................................................................ 

§ 5º O descumprimento da determinação judicial concedida em 

medidas protetivas desta Lei é crime punido com detenção de 30 ( trinta) dias a 2 

(dois) anos.  

 “Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto se destina a dirimir controvérsia instalada no sistema de 

Justiça acerca da tipicidade da desobediência na hipótese de descumprimento das 

medidas protetivas estabelecidas no artigo 22 da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da 

Penha).  

As medidas protetivas estabelecidas no supracitado dispositivo 

integram o sistema de proteção estabelecido pela Lei Maria da Penha, visando 

contribuir para a efetivação dos direitos humanos das mulheres.  

As sucessivas interpretações jurisprudenciais acerca da configuração 

ou não do crime de desobediência em caso de descumprimento da ordem judicial 

emanada em medidas protetivas da Lei Maria da Penha resultaram em 

interpretações divergentes entre os Tribunais Estaduais.  

Atualmente, por meio de decisões monocráticas de Ministros de 

ambas as Turmas Criminais do Superior Tribunal de Justiça, consolidou-se o 

entendimento no sentido da atipicidade.  

Entretanto, o posicionamento jurídico consolidado é incompatível com 

o espírito da Lei Maria da Penha, cujo propósito é ampliar e não restringir as 

hipóteses protetivas.  
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Desse modo, a adequação legislativa é compromisso assumido pelo 

Brasil, por ocasião da Convenção de Belém do Pará (Decreto 1973, de 01/08/1996), 

que dispõe em seu artigo 7º, alínea “e”:  

“e. tomar todas as medidas adequadas, inclusive legislativas, para 

modificar ou abolir leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas 

jurídicas ou consuetudinárias que respaldem a persistência e a 

tolerância da violência contra a mulher;”  

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça respalda-se na 

existência de sanções específicas de natureza civil, no caso a multa prevista no §4º 

do artigo 22 da Lei Maria da Penha; de natureza administrativa, no caso o auxílio de 

força policial, prevista no §3º do mesmo dispositivo e de natureza penal, no caso a 

prisão preventiva, prevista no artigo 313, III, do Código de Processo Penal. E se 

sustenta na ausência de previsão legal expressa quanto à tipicidade da conduta de 

desobediência, conforme se vê do Recurso Especial 1.387.885-MG (DJe 

11/12/2013) que resume perfeitamente a problemática:  

“A questão trazida no presente recurso limita-se a determinar se 

constitui o crime de desobediência o descumprimento injustificado de 

medida protetiva imposta judicialmente nos termos da Lei 11.340/2006”.  

Quanto ao tema, a posição doutrinária mais correta é aquela que afasta 

a tipicidade da conduta nos casos em que o descumprimento da ordem 

é punido com sanção específica de natureza civil ou administrativa. 

Neste sentido é a lição de ANDRÉ ESTEFAM (Direito Penal, vol. 4, São 

Paulo: Saraiva, 2011): Casos há em que a lei comina sanções 

específicas (civis ou administrativas) ao ato do particular que 

desrespeita o comando emanado por funcionário público. Quando isso 

ocorrer, a caracterização do crime de desobediência ficará condicionada 

à existência de previsão expressa nesse sentido no preceito violado. É o 

que se dá, por exemplo, quando a testemunha desatende ao chamado 

judicial, pois o art. 458 do CPP dispõe que ela ficará sujeita ao 

pagamento de multa (sanção administrativa), sem prejuízo da ação 

penal pela desobediência. Se esta ressalva não existir, o 

inadimplemento do comando emitido não configurará o delito em 

questão. Assim, por exemplo, se um motorista deixa de cumprir a ordem 

de um guarda de trânsito, no sentido de retirar um veículo de 

determinado local, não pratica delito contra a Administração Pública, 
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justamente porque a lei de trânsito prescreve sanções na órbita 

administrativa (como multa de trânsito e o guinchamento do veículo, 

nada dispondo sobre o crime de desobediência)”  

Explicita o Ministro Jorge Mussi, na decisão monocrática exarada no 

mencionado REsp que no caso das medidas protetivas da Lei Maria da Penha as 

sanções civis e administrativas estão previstas no artigo 22 §§ 3º e 4º e no Código 

de Processo Penal, vale dizer, auxílio de força policial, multa civil e prisão 

preventiva, não tendo o legislador disposto expressamente sobre o crime de 

desobediência:  

“Ou seja, a própria norma de regência determina que, na hipótese de 

não cumprimento das medidas de urgência aplicadas ao agressor, é 

cabível a requisição de força policial, a imposição de multas, a 

decretação de prisão preventiva (art. 312, §4º, do CPP, dentre outras 

sanções.”  

Verifica-se, portanto, que a ausência de norma que criminalize 

especificamente o descumprimento das medidas da Lei Maria da Penha, tem 

acarretado enorme prejuízo ao sistema de proteção.  

Considerando as estatísticas apavorantes sobre a violência sofrida 

pela mulher, especialmente no lar, sabe-se que a cada dez minutos uma mulher é 

vítima de feminicídio ou lesões corporais em nosso país.  Reduzir o descumprimento 

das medidas protetivas a simples ilícito civil é uma total irresponsabilidade e falta de 

compreensão desse terrível fenômeno social. É mister que haja um tratamento penal 

da matéria, e que seja rigoroso o suficiente para desencorajar as atitudes que violam 

o sistema de proteção.  

A mulher em situação de violência que procura a delegacia para 

registro de ocorrência pela simples violação da medida protetiva não logra êxito em 

fazê-lo, exceto se, além do descumprimento, tenha o agressor praticado novo ato de 

violência que configure fato típico.  

Para noticiar o descumprimento e o risco iminente em que se 

encontra, a mulher se vê obrigada a conhecer os demais atores da rota crítica 

institucional, no caso o Ministério Público e a Defensoria Pública da Mulher, e buscá-

los diretamente, ou por orientação da delegacia de polícia, a fim de que possa 

noticiar a violação da determinação judicial e obter providências.  
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O percurso é exaustivo e contribui para o desestímulo da mulher na 

denúncia das violências e diminui demais a confiança no sistema de justiça.  

De muito maior gravidade, é ainda a situação de flagrância de 

descumprimento, uma vez que o entendimento jurisprudencial impede a ação 

imediata da Polícia Militar. Ao detectar o descumprimento da medida protetiva e 

aproximação do agressor ou seu retorno ao lar depois de judicialmente afastado, a 

mulher em situação de violência aciona o serviço 190 da Polícia Militar, mas 

somente poderá obter a ação policial efetiva se tiver sofrido nova ameaça ou 

agressão física. Por certo se trata de um imenso absurdo, que demanda correção 

imediata da lacuna legislativa.  

É inconcebível esperar que a mulher deva, no calor dos fatos, 

submeter-se a mais um episódio de violência para obter a proteção estatal, mas é 

exatamente o que ocorre uma vez que a desobediência, por si, é interpretada pelos 

Tribunais como fato atípico, o que impede a autuação em flagrante do agressor.  

Imperioso também destacar que haverá enorme e desnecessária 

sobrecarga ao Poder Judiciário, que passa a suprir inúmeras hipóteses de flagrante 

por meio de pedidos de prisão preventiva formulados pelo Ministério Público, o que é 

indesejável tanto do ponto de vista do desperdício de valiosos e escassos recursos 

públicos, quanto pelo retardamento na proteção da mulher.  

De outro vértice, importa observar que a jurisprudência dissonante de 

alguns Tribunais, que seguem sustentando a tipicidade da desobediência apesar 

das decisões do Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que a prisão 

preventiva sequer se trata de sanção penal, bem como outras medidas previstas na 

legislação não possuem caráter sancionatório, tratando-se na Lei Maria da Penha de 

medidas sempre acautelatórias, o que faz instalar a insegurança jurídica quanto à 

melhor interpretação da norma.  

Assim sendo, diante da divergência exposta e tendo em vista os fins 

sociais a que a Lei Maria da Penha se destina, é de se reconhecer a urgência na 

tratativa da questão, justamente derivada da ausência no texto legal da expressa 

ressalva quanto à tipicidade da conduta de desobediência em caso de 

descumprimento da determinação judicial em medidas protetivas, independente de 

previsão de outras medidas sancionatórias ou acautelatórias.  

Optamos, porém, pela tipificação do outro crime ao invés da 

desobediência, chamado “crime de descumprimento de medidas protetivas”, que 
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será apenado com ainda mais rigor. Acreditamos que essa opção de redação 

legislativa atende melhor à solução da questão, uma vez que a lei não serve para 

interpretar caso a caso (o que se poderia dizer da redação se a norma dissesse “no 

caso de descumprimento ocorre o crime de desobediência”, mas deve conter ordem 

geral).  

Por todo o exposto e pela importância desse projeto para aperfeiçoar 

a Lei Maria da Penha e proteger as famílias brasileiras, conclamamos os Nobres 

Pares a aprovarem esta proposição. 

        Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2015. 

Deputado ALCEU MOREIRA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o 

limite mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe 

de atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras 

previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o 

exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 

concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do 

agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos 

crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no 

caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil).  

 

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário 

de proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos 

relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos.  

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996 
 

Promulga a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 

de junho de 1994.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, foi concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994;  

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 107, de 31 de agosto 

de 1995; Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de 

março de 1995;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a 

vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 21,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, apensa por 

cópia ao presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se 

contém.  

 

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

PARA PREVINIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER". 

CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" /MRE. 

 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

 

a Violência Contra a Mulher 

 

" Convenção de Belém do Pará" 

 

Os Estados Partes nesta Convenção, 
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Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e reafirmando em outros instrumentos internacionais e regionais, 

 

Afirmando que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos 

humanos e liberdades fundamentais e limita todas ou parcialmente a observância, gozo e 

exercício de tais direitos e liberdades; 

 

Preocupados por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a 

dignidade humana e é manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre 

mulheres e homens; 

 

Recordando a Declaração para a Erradicação da Violência contra Mulher, 

aprovada na Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana de 

Mulheres, e afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores da sociedade, 

independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, idade ou religião, e afeta 

negativamente suas próprias bases; 

 

Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é condição 

indispensável para seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária 

participação em todas as esferas de vida; e 

 

Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir e erradicar todas as 

formas de violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 

constitui positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da mulher e eliminar as 

situações de violência contra ela, 

 

Convieram no seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

 

Definição e Âmbito de Aplicação 

 

Artigo 1 

 

Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por violência contra a mulher 

qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 

sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada. 

 

Artigo 2 

 

  Entende-se que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e 

psicológica: 

 

   a) ocorrido no âmbito da família ou unidade domestica ou em qualquer relação 

interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua residência, 

incluindo- se, entre outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; 

 

   b) ocorrida na comunidade e comedida por qualquer pessoa, incluindo, entre 

outras formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfego de mulheres, prostituição forçada, 
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seqüestro e assédio sexual no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, 

serviços de saúde ou qualquer outro local; e 

 

   c) perpetra ou tolerada pelo Estado ou seus agente, onde quer que ocorra. 

 

CAPÍTULO II 

 

Direitos Protegidos 

 

Artigo 3 

 

Toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, tanto na esfera pública 

como na esfera privada. 

 

Toda mulher tem direito ao reconhecimento, desfrute, exercício e proteção de 

todos os direitos humanos e liberdades consagradas em todos os instrumentos regionais e 

internacionais relativos aos direitos humanos. Estes direitos abrangem, entre outros: 

 

    a) direitos a que se respeite sua vida; 

 

    b) direitos a que se respeite sua integridade física, mental e moral; 

 

    c) direitos à liberdade e a segurança pessoais; 

 

    d) direito a não ser submetida a tortura; 

 

    e) direito a que se respeite a dignidade inerente à sua pessoa e a que se proteja 

sua família; 

 

    f) direito a igual proteção perante a lei e da lei; 

 

    g) direito a recurso simples e rápido perante tribunal competente que a proteja 

contra atos que violem seus direitos; 

 

    h) direito de livre associação; 

 

    i) direito à liberdade de professar a própria religião e as próprias crenças, de 

acordo com a lei; e 

 

    j) direito a ter igualdade de acesso às funções públicas de seu próprio país e a 

participar nos assuntos públicos, inclusive na tomada de decisões. 

 

Artigo 5 

 

Toda mulher poderá exercer livre e plenamente seus direitos civis, políticos, 

econômicos, sociais e culturais, e contará com total proteção desses direitos consagrados nos 

instrumentos regionais e internacionais sobre direitos humanos. Os Estados Partes 

reconhecem que a violência contra a mulher impede e anula o exercício desses direitos. 

 

Artigo 6 
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O direito de toda mulher a ser livre de violência abrange, entre outros: 

 

    a) o direito da mulher a ser livre de todas as formas de discriminação; e 

 

    b) o direito da mulher a ser valorizada e educada livre de padrões estereotipados 

de comportamento de comportamento e costumes sócias e culturais baseados em conceitos de 

inferioridade ou subordinação. 

 

CAPÍTULO III 

 

Deveres do Estados 

 

Artigo 7 

 

Os Estados Partes condenam todas as formas de violência contra a mulher e 

convêm em adotar, por todos os meios apropriados e sem demora, políticos destinadas a 

prevenir, punir e erradicar tal violência e a empenhar-se em: 

 

    a) abster-se de qualquer ato ou prática de violência contra a mulher e velar por 

que as autoridades, seus funcionários e pessoal, bem como agentes e instruções públicos ajam 

de conformidade com essa obrigação; 

 

    b) agir com o devido zelo para prevenir, investigar e punir a violência contra 

mulher; 

 

    c) incorporar na sua legislação interna normas penais, civis, administrativas e 

de outra natureza, que sejam necessárias para prevenir, punir e erradicar a violência contra 

mulher, bem como adotar as medidas administrativas adequadas que forem aplicáveis; 

 

    d) adotar medidas jurídicas que exijam do agressor que se abstenha de 

perseguir, intimidar e ameaçar a mulher ou de fazer uso de qualquer método que danifique ou 

ponha em perigo sua vida ou integridade ou danifique sua propriedade; 

 

    e) tomar todas as medidas adequadas, inclusive legislativas, para modificar ou 

abolir leis e regulamentos vigentes ou modificar práticas jurídicas ou consuetudinárias que 

respaldem a persistência e a tolerância da violência contra a mulher; 

 

    f) estabelecer procedimentos jurídicos justos e eficazes para a mulher sujeita a 

violência, inclusive, entre outros, medidas de proteção, juízo oportuno e efetivo acesso a tais 

processos; 

 

    g) estabelecer mecanismos judiciais e administrativos necessários para 

assegurar que a mulher sujeita a violência tenha efetivo acesso a restituição, reparação do 

dano e outros meios de compensação justos e eficazes; 

 

    h) adotar as medidas legislativas ou de outra natureza necessárias à vigência 

desta Convenção. 
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Artigo 8 

 

Os Estados Partes convêm em adotar, progressivamente, medidas especificas, 

inclusive programas destinados a: 

 

    a) promover o conhecimento e a observância do direito da mulher a uma vida 

livre de violência e o direito da mulher a que se respeitem e protejam seus direitos humanos; 

 

    b) modificar os padrões sociais e culturais de conduta de homens e mulheres, 

inclusive a formação de programas formais e não formais adequados a todos os níveis do 

processo educacionais, a fim de combater preconceitos e costumes e todas as outras práticas 

baseadas na premissa da inferioridade ou superioridade de qualquer dos gêneros ou nos papeis 

estereotipados para o homem e a mulher, que legitimem ou exacerbem a violência contra a 

mulher; 

 

    c) promover a educação e treinamento de todo pessoal judiciário e policial e 

demais funcionários responsáveis pela aplicação da lei, bem como do pessoal encarregado da 

implementação de políticas de prevenção, punição e erradicação da violência contra a mulher; 

 

    d) prestar serviços especializados apropriados a mulher sujeita a violência, por 

intermédio de entidades dos setores público e privado, inclusive abrigos, serviços de 

orientação familiar, quando for o caso, e atendimento e custódia dos membros afetados; 

 

    e) promover e apoiar programas de educação governamentais e privados, 

destinados a conscientizar o público para os problemas da violência contra a mulher, recursos 

jurídicos e reparação relacionadas com essa violência; 

 

     f) proporcionar à mulher sujeita a violência acesso a programas eficazes de 

recuperação e treinamento que lhe permitam participar plenamente da vida pública, privada e 

social; 

 

    g) incentivar os meios de comunicação a que formulem diretrizes adequadas, de 

divulgação que contribuam para a erradicação da violência contra a mulher em todas as suas 

formas e enalteçam o respeito pela dignidade da mulher; 

 

    h) assegurar a pesquisa e coleta de estagiários e outras informações relevantes 

concernentes às causas, conseqüências e freqüência da violência contra a mulher, a fim de 

avaliar a eficiência das medidas tomadas para prevenir, punir e erradicar a violência contra a 

mulher, bem como formular e implementar as mudanças necessárias; e  

 

     i) promover a cooperação internacional para o intercâmbio de idéias e 

experiências, bem como a execução de programas destinados à proteção da mulher sujeitada a 

violência. 

 

Artigo 9 

 

Para a adoção das medidas a que se refere este capítulo, os Estados Partes levarão 

especialmente em conta a situação da mulher vulnerável a violência por sua raça, origem 

étnica ou condição de migrante, de refugiada ou de deslocada, entre outros motivos. Também 
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será considerada violência a mulher gestante, deficiente, menor, idosa ou em situação sócio-

econômica desfavorável, afetada por situações de conflito armado ou de privação da 

liberdade. 

 

Artigo 10 

 

A fim de proteger o direito de toda mulher a uma vida livre de violência, os 

Estados Partes deverão incluir nos relatórios nacionais à Comissão Interamericana de 

Mulheres informações sobre as medidas adotadas para prevenir e erradicar a violência contra 

a mulher, para prestar assistência à mulher afetada pela violência, bem como sobre as 

dificuldades que observarem na aplicação das mesmas e os fatores que contribuam para 

violência contra a mulher. 

 

Artigo 11 

 

 Os Estados Partes nesta Convenção e a Comissão Internacional de Mulheres 

poderão solicitar à Corte Interamericana de Direitos Humanos parecer sobre a interpretação 

desta Convenção. 

 

Artigo 12 

 

Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou qualquer entidade não-governamental 

juridicamente reconhecida em um ou mais Estados membros da Organização, poderá 

apresentar à Comissão Internacional de Direitos Humanos petições referentes a denúncias ou 

queixas de violação do Artigo 7 desta Convenção por um Estado Parte, devendo a Comissão 

considerar tais petições de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos na 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos e no Estatuto e Regulamento da Comissão 

Interamericana de Direitos Humanos, para a apresentação e consideração de petições. 

 

CAPÍTULO V 

 

Disposições Gerais 

 

Artigo 13 

 

Nenhuma das disposições desta Convenção poderá ser interpretada no sentido de 

registrar ou limitar a legislação interna dos Estados Partes que ofereçam proteções e garantias 

iguais ou maiores para os direitos da mulher, bem como salvaguardas para prevenir e 

erradicar a violência contra a mulher. 

 

Artigo 14 

 

Nenhuma das disposições desta Convenção poderá ser interpretada no sentido de 

registrar ou limitar as da Convenção Americana sobre Direitos Humanos ou de qualquer outra 

Convenção internacional que ofereça proteção igual ou maior nesta matéria. 

 

Artigo 15 

 

Esta Convenção fica aberta à assinatura de todos os Estados membros da 

Organização dos Estados Americanos. 
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Artigo 16 

 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os instrumentos de ratificação serão 

depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

 

Artigo 17 

 

Esta Convenção fica aberta à adesão de qualquer outro Estado. Os instrumentos 

de adesão serão depositados na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. 

 

Artigo 18 

 

Os Estados poderão formular reservas a esta Convenção no momento de aprová-

la, assiná-la, ratificá-la ou a ela aderir, desde que tais reservas: 

 

    a) não sejam incompatíveis com o objetivo e propósito da Convenção; 

 

    b) não sejam de caráter geral e se refiram especialmente a uma ou mais de suas 

disposições. 

 

Artigo 19 

 

Qualquer Estado Parte poderá apresentar à Assembléia Geral, por intermédio da 

Comissão Interamericana de Mulheres, propostas de emenda a esta Convenção. 

 

As emendas entrarão em vigor para os Estados ratificantes das mesmas na data em 

que dois terços dos Estados Partes tenham depositado seus respectivos instrumentos de 

ratificação. Para os demais Estados Partes, entrarão em vigor na data em que depositarem seus 

respectivos instrumentos de ratificação. 

 

Artigo 20 

 

Os Estados Partes que tenham duas ou mais unidades territoriais em que vigerem 

sistemas jurídicos diferentes relacionados com as questões de que trata esta Convenção 

poderão declarar, no momento de assiná-la, de ratificá-la ou de a ela aderir, que a Convenção 

se Aplicará a todas as suas unidades territoriais ou somente a uma ou mais delas. 

 

Tal declaração poderá ser modificada, em qualquer momento, mediante 

declarações ulteriores, que indicarão expressamente a unidade ou as unidades territoriais a que 

se aplicará esta Convenção. Essas declarações ulteriores serão transmitidas à Secretaria-Geral 

da Organização dos Estados Americanos e entrarão em vigor trinta dias depois de recebidas. 

 

Artigo 21 

 

Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que for 

depositado o segundo instrumento de ratificação. Para cada Estado que ratificar a Convenção 

ou a ela aderir após haver sido depositado o segundo instrumento de ratificação, entrará em 

vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse Estado houver depositado seu instrumento 

de ratificação ou adesão. 
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Artigo 22 

 

O Secretário-Geral informará a todos os Estados membros da Organização dos 

Estados Americanos a entrada em vigor da Convenção. 

 

Artigo 23 

 

O Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos apresentará um 

relógio anual aos Estados membros da Organização sobre a situação desta Convenção, 

inclusive sobre as assinaturas e depósitos de instrumentos de ratificação, adesão e declaração, 

bem como sobre as reservas que Estados Partes tiveram apresentado e, conforme o caso, um 

relatório sobre as mesmas. 

 

Artigo 24 

 

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, mas qualquer Estado Parte poderá 

denunciá-la mediante o deposito na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos 

de instrumentos que tenha essa finalidade. Um ano após a data do deposito do instrumento de 

denuncia, cessarão os efeitos da convenção para o Estado denunciante, mas subsistirão para os 

demais, cassarão os efeitos da Convenção para o Estado denunciante, mas subsistirão para os 

demais Estados Partes. 

 

Artigo 25 

 

O instrumento original desta Convenção, cujos textos em português, espanhol, 

francês e inglês são igualmente autênticos, será depositado na Secretaria-Geral da 

Organização dos Estados Americanos, que enviará cópia autenticada de seu texto à Secretaria 

das Nações Unidas para registro e publicação, de acordo com o artigo 102 da Carta das 

Nações Unidas. 

 

Em fé do que os Plenipotenciários infra-assinados, devidamente autorizados por 

seus respectivos Governos, assinam esta Convenção, que se denominará Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher "Convenção de 

Belém do Pará". 

 

Expedida na cidade de Belém do Pará, Brasil, no dia nove de junho de mil 

novecentos e noventa e quatro. 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da 

prisão preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver 

dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes 

para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a 

identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção X 

Da reunião e das sessões do Tribunal do Júri 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 458. Se a testemunha, sem justa causa, deixar de comparecer, o juiz 

presidente, sem prejuízo da ação penal pela desobediência, aplicar-lhe-á a multa prevista no § 

2º do art. 436 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 459. Aplicar-se-á às testemunhas a serviço do Tribunal do Júri o disposto no 

art. 441 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Projeto de Lei que tipifica o crime de 

descumprimento de medidas protetivas previstas na Lei 11.340, de 07 de agosto de 

2006 – Lei Maria da Penha.  

O autor da proposição justifica que a tipificação do crime de 

descumprimento de medida protetiva faz-se premente frente à impossibilidade do 

Poder Judiciário enquadrar o acusado de violência doméstica que descumpre a 

medida no crime de desobediência, já previsto no ordenamento penal.  

O Projeto foi distribuído para a Comissão de Seguridade Social 

e Família e Constituição e Justiça e Cidadania para a análise. Trata-se de 

proposição de tramitação ordinária, sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões. Vale ressaltar que compete a esta Comissão o pronunciamento quanto 

ao mérito da proposição e que o decurso do prazo de emendas transcorreu sem que 

houvesse sugestões de modificações. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 24 e 32, XVII, t), cumpre que esta Comissão de Seguridade Social e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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Família se pronuncie acerca das matérias relativas à família, mulher, criança, idoso e 

pessoa portadora de deficiência, dentre outros assuntos. 

A proposição em foco, elaborada pelo Excelentíssimo 

Deputado Alceu Moreira, é louvável por manifestar a preocupação com o efetivo 

cumprimento das medidas protetivas elencadas na Lei Maria da Penha e decretadas 

para a proteção das vítimas de violência doméstica. 

Na atualidade, o descumprimento de uma medida protetiva que 

obriga o agressor a fazer ou deixar de fazer algo, configura apenas um ilícito civil 

que pode ser punido com multa, pode ensejar uma prisão preventiva ou o juiz pode 

se valer de auxílio da força policial, segundo previsão do artigo 22, parágrafos 3o e 

4o. da Lei 11.340 / 2006, combinado com o Código de Processo Civil.   

Da forma como está a Lei atualmente, o indivíduo que está 

obrigado a cumprir alguma medida decretada em virtude de se ter praticado 

violência doméstica e que inadimplir a decisão judicial, não comete crime, por 

absoluta falta de previsão legal, segundo já decidiu o Superior Tribunal de Justiça. 

Sabe-se que no ordenamento jurídico brasileiro, 

especificamente na seara penal, há o rigoroso cumprimento do princípio da 

legalidade. Tal princípio determina que não há crime sem lei anterior que o defina e 

nem pena sem prévia cominação legal. Diante de tal enunciado, os Tribunais ficam 

impossibilitados de enquadrar o descumprimento de medida protetiva como crime.  

No entanto, a realidade mostra que as medidas que deveriam 

efetivamente proteger a vítima de violência doméstica muitas vezes não tem 

eficácia, pois o agressor descumpre a medida sem temer uma punição por tal 

inadimplemento.   

Os dados que refletem a violência doméstica no Brasil são 

alarmantes. Somente em 2014, cerca de 53.000 denúncias de violência contra a 

mulher foram registradas, segundo dados da Central de Atendimento à Mulher, da 

Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República (SPM-PR).  

No entanto, segundo análise da eficácia da Lei Maria da Penha 

realizada pelo Instituto de Economia Aplicada – IPEA, o número de homicídios 

praticados contra mulheres dentro da residência das vítimas diminuiu cerca de 10% 

após a edição da norma.    

Porém, ainda que a efetividade da Lei Maria da Penha venha 

se mostrando positiva, ainda há muito o que se fazer. Isso porque, o sistema de 

justiça enfrenta diversos desafios para combater a impunidade e acolher as vítimas 

da violência doméstica. Dentro dessa temática, uma das principais discussões é de 
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como se promover na prática a segurança que a medida protetiva promete às 

vítimas que recorrem ao Estado quando estão em situação de violência.  

Nesse sentido, o Conselho Nacional de Justiça - CNJ vem se 

debruçando para que se garanta a efetividade da medida protetiva. Segundo o CNJ, 

mais de 280 mil mulheres já foram salvas por medidas protetivas somente nos 

primeiros cinco anos da Lei.  

No entanto, ainda que se verifique na prática que as medidas 

têm salvado vidas, muitas vezes elas não são cumpridas, culminando com a 

reiteração das agressões domésticas. Dentre as vítimas que já haviam buscado o 

Estado para garantir sua proteção e interromper o ciclo da violência doméstica, 

diversas são assassinadas ou agredidas novamente com a medida protetiva em 

mãos. 

Os autores de violência doméstica não temem o 

descumprimento da medida imposta, pois sabem que o desobedecimento da medida 

judicial não configura crime.  

Por isso, diante dessa realidade, faz-se urgente que não só a 

medida protetiva seja expedida rapidamente em casos de denúncia de violência 

doméstica, mas também de se garantir o efetivo cumprimento das medidas impostas 

ao acusado. Daí infere-se que a ausência de norma criminalizadora do 

descumprimento de medida protetiva tem acarretado certa ineficácia à Lei 

11.340/2006, bem como encorajado os autores da violência a violarem a medida a 

eles imposta. 

Segundo narra o autor da proposição, quando há imposição do 

cumprimento de medida protetiva a um acusado de violência doméstica e esse 

indivíduo a descumpre, a vítima de violência doméstica não pode se valer do auxílio 

de força policial, que só pode agir se houver efetivamente uma nova agressão. Só 

resta à vítima buscar tutela no Ministério Público ou na Defensoria Pública, para se 

obter novas providências. 

No entanto, por vezes essa peregrinação pelos órgãos 

públicos demora e o agressor acaba vitimando novamente a pessoa que estava sob 

a proteção Estatal.  

Com a criminalização do descumprimento de medida protetiva 

prevista na Lei Maria da Penha é certo que o acusado temerá o inadimplemento da 

decisão judicial. A tipificação do crime trará maior eficácia à Lei Maria da Penha e 

maior segurança jurídica, protegendo as vítimas e famílias brasileiras.  
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Assim, por tudo que foi exposto, a nobre iniciativa do 

Excelentíssimo Deputado Alceu Moreira se justifica, sendo nosso parecer pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei n. 173/2015. 

Sala da Comissão, em 16 de junho de 2015. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 173/2015, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Célio Silveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Zeca Cavalcanti e Darcísio Perondi 
- Vice-Presidentes, Adelmo Carneiro Leão, Adelson Barreto, Benedita da Silva, 
Carlos Gomes, Carlos Manato, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chico D'Angelo, 
Christiane de Souza Yared, Conceição Sampaio, Diego Garcia, Dr. João, Dr. Sinval 
Malheiros, Eduardo Barbosa, Fábio Mitidieri, Geovania de Sá, Geraldo Resende, 
Jean Wyllys, Jhonatan de Jesus, Jorge Solla, Leandre, Mandetta, Marcelo Belinati, 
Marcus Pestana, Marx Beltrão , Miguel Lombardi, Misael Varella, Odorico Monteiro, 
Paulo Foletto, Roney Nemer, Rosangela Gomes, Toninho Pinheiro, Zenaide Maia, 
Antônio Jácome, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Andrade, Dâmina Pereira, Erika 
Kokay, Flávia Morais, Flavinho, Francisco Floriano, Mariana Carvalho, Professora 
Dorinha Seabra Rezende, Raimundo Gomes de Matos, Raquel Muniz, Rômulo 
Gouveia, Ságuas Moraes, Sergio Vidigal e Sóstenes Cavalcante.  

Sala da Comissão, em 1 de julho de 2015.  

Deputado ANTONIO BRITO  
Presidente  
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